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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.852/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
49.547,03(quarenta e nove mil  quinhentos e quarenta e
sete  reais  e  três  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA:  Investimentos  dos  Serviços  de

Saúde  -  CÓDIGO  DO  PROGRAMA:  0008
PROJETO:  Aquisição  e  Renovação de  Móveis  e

Equipamentos - CÓDIGO DO PROJETO: 1.048
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

Equipamento  Material  Permanente  R$  49.547,03
FONTE 05 – Federal - C.A. 800-003
TOTAL: ...................................... R$ 49.547,03
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 05 –

Federal, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Federal,  Ministério  Da  Saúde,  objetivando  recursos
financeiros para Investimento SUS – Aquisição Equipamento
para UBS do Município, com base no Parágrafo 1º, Inciso II
e Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º  -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.853/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
101.123,00(cento  e  um  mil  cento  e  vinte  três  reais),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA:- 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 101.123,00
FONTE 05 – Federal - C.A. 300-075
TOTAL: R$ 101.123,00
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 05 –

Federal, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Federal, objeto da Portaria GM/MS nº 4.581, de 26 de junho
de  2024,  objetivando  recursos  referente  ao  Incremento
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à
Saúde do Município, com base no Parágrafo 1º, Inciso II e
Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................
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LEI Nº 1.854/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
45.333,31(quarenta e cinco mil  trezentos e trinta e três
reais e trinta e um centavos),  consignado nas seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 45.333,31
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-003
TOTAL: R$ 45.333,31
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

Estadual, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Estadual, Secretaria de Estado da Saúde, objeto de Emenda
Parlamentar Transferência Voluntária nº 2024.014.61830,
objetivando  recursos  financeiros  Custeio  para  saúde  do
Município, com base no Parágrafo 1º, Inciso II e Parágrafo
3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.855/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
64.849,95(sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e
nove reais e noventa e cinco centavos),  consignado nas
seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:-  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:-  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.537,20
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-002
02.00: Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:-  302  –

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA:  Bloco  At.  Média  e  Alta  Complex.

Ambul. e Hospit.
CÓDIGO DO PROGRAMA: 0028
ATIVIDADE:-  Manutenção  Média  Alta  Compl.

Ambul.  Hospit.  -
CÓDIGO DA ATIVIDADE: 2.063
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 61.312,75
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-002
TOTAL: R$ 64.849,95
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

ESTADUAL,  correrá  por  conta  do  recurso  oriundo  do
Governo Estadual, objeto de Emenda Parlamentar – Saúde
Custeio nº 2024.08754114, objetivando a contratação de
serviços de terceiros, para Unidades Básicas de Saúde do
Município (Custeio), com base no Parágrafo 1º, Inciso II e
Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
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2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.856/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
166.036,00(cento e sessenta e seis mil trinta e seis reais),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00: Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.390.39.00  –  Outros

Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  R$
166.036,00

FONTE 02 – Estadual - C.A. 300-74
TOTAL: R$ 166.036,00
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

ESTADUAL,  correrá  por  conta  do  recurso  oriundo  do
Governo  Estadual,  Programa  IGM  SUS  PAULISTA  –
INCENTIVO A GESTÃO MUNICIPAL, para Unidades Básicas de
Saúde do Município (Custeio), com base no Parágrafo 1º,
Inciso II e Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.857/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
9.276,65(nove  mil  duzentos  e  setenta  e  seis  reais  e
sessenta  e  cinco  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.390.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 9.276,65
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-001
TOTAL: R$ 9.276,65
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

ESTADUAL,  correrá  por  conta  do  recurso  oriundo  do
Governo Estadual, objeto de Emenda Parlamenta nº 2024.,
objetivando a contratação de serviços de terceiros,  para
Unidades Básicas de Saúde do Município  (Custeio),  com
base no Parágrafo 1º, Inciso II e Parágrafo 3º do artigo 43,
Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
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SEBASTIÃO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.858/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
1.188.636,73(um  milhão  cento  e  oitenta  e  oito  mil
seiscentos e trinta e seis reais e setenta e três centavos),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de  Consumo  .............................................R$
519.287,23

ELEMENTO  ECONOMICO:  3.390.39.00  –  Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$
669.349,50

FONTE 02 – Estadual - C.A. 300-76
TOTAL:.....................................R$ 1.188.636,73
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

Estadual, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Estadual, objeto da Resolução SS nº 152, de 01 de julho de
2024,  objetivando  despesas  de  Custeio  para  Unidades
Básicas de Saúde do Município, com base no Parágrafo 1º,
Inciso II e Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.859/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
52.000,00(cinquenta  e  dois  mil  reais),  consignado  nas
seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.20.00 – Secretaria de Esporte Lazer e Turismo

FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer - SUBFUNÇÃO: 391 –
Patrimônio Histórico, Art. e Arqueológico

PROGRAMA: Turismo - CÓDIGO DO PROGRAMA:
0041

PROJETO: Investimento no Turismo – CÓDIGO DO
PROJETO: 1.121

ELEMENTO ECONOMICO: 4.4.90.51.00 – Obras e
Instalações  ..............................................R$
52.000,00

FONTE 05 – Federal - C.A. 100 - 103
TOTAL:....................................... R$ 52.000,00
Art.  2º  -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 05 –

Federal, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Federal,  objeto  do  Programa  Aldir  Blanc,  com  base  no
Parágrafo  1º,  Inciso  II  e  Parágrafo  3º  do  artigo  43,  Lei
4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
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em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.860/2025

(QUE  DA  DENOMINAÇÃO  AO
BOSQUE  DO  JARDIM  SÃO
LOURENÇO IV  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS)

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O bosque do Jardim São Lourenço IV, situado
na Rua Brás Cubas esquina com a Rua Emilio Cavalin Alves,
no  Município  de  Ouroeste,  denominar-se-á  a  partir  da
aprovação  da  presente  Lei  de  “BOSQUE  JACINTHA
PASCHOA DE OLIVEIRA LEAL”.

Art. 2º - As despesas com a presente lei correrão por
dotação própria constante do orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 3º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.
Município de Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2025.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.861/2025

(QUE  DA  DENOMINAÇÃO  A
P R A Ç A  D O  C D H U  D A
CIDADANIA  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS)

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - A praça do CDHU da Cidadania, situada na
Rua  Domingos  Jorge  Velho,  no  Município  de  Ouroeste,
denominar-se-á a partir da aprovação da presente Lei de
“PRAÇA WILSON FRAGA DA SILVA “BATATA”.

Art. 2º - As despesas com a presente lei correrão por
dotação própria constante do orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 3º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Município de Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2025.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.640/2025

(Convoca  a  2ª  Conferência
Municipal  da  Cidade  e  dá
outras providências).

SEBASTIAO CARLOS SILVA , Prefeito do Município de
Ouroeste, no uso de suas atribuições legais e considerando
os termos da Portaria MCID 175/2024, do Ministério das
Cidades  e  da  Portar ia  Secretar ia  Estadual  de
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 2/2024:

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica convocada a 2ª Conferência Municipal

da Cidade, a se realizar no período compreendido entre 10
de fevereiro e 30 de abril de 2025, sob a coordenação
da Secretaria de Planejamento.

Art.  2º  –  A  2ª  Conferência  Municipal  da  Cidade
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema "Construindo
a  Política  de  Desenvolvimento  Urbano:  caminhos  para
cidades  inclusivas,  democráticas,  sustentáveis  e  com
justiça social".

Art. 3º –  Será instituído, no prazo de 10 (dez) dias
úteis,  mediante  resolução,  a  Comissão  Organizadora
Municipal,  que  deverá  ter  a  seguinte  composição:

I  Gestores,  administradores  públicos  e  legislativos
municipais: 42,3%.

II Movimentos populares: 26,7%.
III Trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais:

9,9%.
IV  Empresários  relacionados  à  produção  e  ao

financiamento  do  desenvolvimento  urbano:  9,9%.
V Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e

conselhos profissionais: 7%.
VI  ONGs com atuação  na  área  de  desenvolvimento

urbano: 4,2%
Parágrafo  único  –  À  Comissão  Organizadora

Municipal  caberá  definir  o  critério  para  a  eleição  de
delegados  para  a  etapa  estadual,  respeitados  os
dispositivos  legais  atinentes  a  este  processo.

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se suas disposiçoes em contrario.

Ouroeste – SP , 05 de fevereiro de 2025.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
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Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.641/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.852/2025:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
49.547,03(quarenta e nove mil  quinhentos e quarenta e
sete  reais  e  três  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA:  Investimentos  dos  Serviços  de

Saúde  -  CÓDIGO  DO  PROGRAMA:  0008
PROJETO:  Aquisição  e  Renovação de  Móveis  e

Equipamentos - CÓDIGO DO PROJETO: 1.048
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

Equipamento  Material  Permanente  R$  49.547,03
FONTE 05 – Federal - C.A. 800-003
TOTAL: ...................................... R$ 49.547,03
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 05 –

Federal, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Federal,  Ministério  Da  Saúde,  objetivando  recursos
financeiros para Investimento SUS – Aquisição Equipamento
para UBS do Município, com base no Parágrafo 1º, Inciso II
e Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º  -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.642/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.823/2025:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
101.123,00(cento  e  um  mil  cento  e  vinte  três  reais),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA:- 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 101.123,00
FONTE 05 – Federal - C.A. 300-075
TOTAL: R$ 101.123,00
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 05 –

Federal, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Federal, objeto da Portaria GM/MS nº 4.581, de 26 de junho
de  2024,  objetivando  recursos  referente  ao  Incremento
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à
Saúde do Município, com base no Parágrafo 1º, Inciso II e
Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.643/2025

“Inclui  programas  na  Lei
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Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.854/2025:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
45.333,31(quarenta e cinco mil  trezentos e trinta e três
reais e trinta e um centavos),  consignado nas seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 45.333,31
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-003
TOTAL: R$ 45.333,31
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

Estadual, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Estadual, Secretaria de Estado da Saúde, objeto de Emenda
Parlamentar Transferência Voluntária nº 2024.014.61830,
objetivando  recursos  financeiros  Custeio  para  saúde  do
Município, com base no Parágrafo 1º, Inciso II e Parágrafo
3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.644/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,

abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.855/2025:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
64.849,95(sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e
nove reais e noventa e cinco centavos),  consignado nas
seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:-  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:-  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.537,20
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-002
02.00: Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:-  302  –

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA:  Bloco  At.  Média  e  Alta  Complex.

Ambul. e Hospit.
CÓDIGO DO PROGRAMA: 0028
ATIVIDADE:-  Manutenção  Média  Alta  Compl.

Ambul.  Hospit.  -
CÓDIGO DA ATIVIDADE: 2.063
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 61.312,75
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-002
TOTAL: R$ 64.849,95
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

ESTADUAL,  correrá  por  conta  do  recurso  oriundo  do
Governo Estadual, objeto de Emenda Parlamentar – Saúde
Custeio nº 2024.08754114, objetivando a contratação de
serviços de terceiros, para Unidades Básicas de Saúde do
Município (Custeio), com base no Parágrafo 1º, Inciso II e
Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
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CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.645/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.856/2025:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
166.036,00(cento e sessenta e seis mil trinta e seis reais),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00: Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.390.39.00  –  Outros

Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  R$
166.036,00

FONTE 02 – Estadual - C.A. 300-74
TOTAL: R$ 166.036,00
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

ESTADUAL,  correrá  por  conta  do  recurso  oriundo  do
Governo  Estadual,  Programa  IGM  SUS  PAULISTA  –
INCENTIVO A GESTÃO MUNICIPAL, para Unidades Básicas de
Saúde do Município (Custeio), com base no Parágrafo 1º,
Inciso II e Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.646/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.857/2055:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
9.276,65(nove  mil  duzentos  e  setenta  e  seis  reais  e
sessenta  e  cinco  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.390.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 9.276,65
FONTE 02 – Estadual - C.A. 801-001
TOTAL: R$ 9.276,65
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

ESTADUAL,  correrá  por  conta  do  recurso  oriundo  do
Governo Estadual, objeto de Emenda Parlamenta nº 2024.,
objetivando a contratação de serviços de terceiros,  para
Unidades Básicas de Saúde do Município  (Custeio),  com
base no Parágrafo 1º, Inciso II e Parágrafo 3º do artigo 43,
Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 2.647/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.858/2025:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
1.188.636,73(um  milhão  cento  e  oitenta  e  oito  mil
seiscentos e trinta e seis reais e setenta e três centavos),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de  Consumo  .............................................R$
519.287,23

ELEMENTO  ECONOMICO:  3.390.39.00  –  Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$
669.349,50

FONTE 02 – Estadual - C.A. 300-76
TOTAL:.....................................R$ 1.188.636,73
Art.  2º -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 02 –

Estadual, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Estadual, objeto da Resolução SS nº 152, de 01 de julho de
2024,  objetivando  despesas  de  Custeio  para  Unidades
Básicas de Saúde do Município, com base no Parágrafo 1º,
Inciso II e Parágrafo 3º do artigo 43, Lei 4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.648/2025

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1846, de 26 de
dezembro de 2024, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.859/2055:

D e c r e t a;
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
52.000,00(cinquenta  e  dois  mil  reais),  consignado  nas
seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.20.00 – Secretaria de Esporte Lazer e Turismo

FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer - SUBFUNÇÃO: 391 –
Patrimônio Histórico, Art. e Arqueológico

PROGRAMA: Turismo - CÓDIGO DO PROGRAMA:
0041

PROJETO: Investimento no Turismo – CÓDIGO DO
PROJETO: 1.121

ELEMENTO ECONOMICO: 4.4.90.51.00 – Obras e
Instalações  ..............................................R$
52.000,00

FONTE 05 – Federal - C.A. 100 - 103
TOTAL:....................................... R$ 52.000,00
Art.  2º  -  O  valor  do  presente  crédito  FONTE 05 –

Federal, correrá por conta do recurso oriundo do Governo
Federal,  objeto  do  Programa  Aldir  Blanc,  com  base  no
Parágrafo  1º,  Inciso  II  e  Parágrafo  3º  do  artigo  43,  Lei
4.320/64.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual (PPA) Lei nº 1655 de 02 de julho
de 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº
1809 de 26 de junho de 2024, vigentes para o exercício de
2025,  para  fins  de  compatibilização  dos  Planos
Orçamentários.

Art 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 05 de fevereiro de 2.025
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos
Apostilamentos

E X T R A T O  D O  S E G U N D O  T E R M O  D E
APOSTILAMENTO

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº: 60/SL/2024.
ORGÃO  GERENCIADOR:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

OUROESTE.
FORNECEDOR: MERCADO DONA NENA LTDA.
ASSINATURA: 07/02/2025.
OBJETO: Fica alterado por TERMO DE APOSTILAMENTO

a referida Ata de Registros de Preços em decorrência do
requerimento realizado pela a empresa acima mencionada,
através do e-mail, datado em 28/01/2025, para aquisição
do item: 53 “CAFÉ TORRADO E MOÍDO”, alterando a marca
“LAVOURA”  para  a  marca  “PRUDENTE”.  As  demais
cláusulas  permanecem  inalteradas,  finalmente,  por
estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ouroeste/SP, 07 de fevereiro de 2025.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE -
- AVISO PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO -
EDITAL  LICITAÇÃO:  02/SL/2025  PROCESSO:

14/SL/2025  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  OBJETO:
“ELABORAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE  PREÇOS PARA
SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
DIVERSOS  MATERIAIS  DE  ENFERMAGEM/HOSPITALARES,
DESTINADOS  AS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  E  A
UNIDADE  DE  CONTROLE  DE  ZOONOSE  (UCZ)  DESTE
MUNICÍPIO, DURANTE 12 (DOZE) MESES”. DATA, HORÁRIO
DA  SESSÃO  PÚBLICA:  Dia  25/02/2025,  às  08h30min.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  A  licitação ocorrerá  por
meio do Sistema Eletrônico no Portal de Licitações através
d o  e n d e r e ç o
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/,  com
utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação.
EDITAL:  O  Edital  completo  poderá  ser  adquirido  pelos
interessados  pelo  site  da  Prefeitura  Municipal
https://www.ouroeste.sp.gov.br/ no ícone Licitações/ Portal
de  Compras/  02.  Editais/  02.01.  Retirada  de  Editais.
INFORMAÇÕES: telefone (17) 3843-3850, nos dias úteis,
no horário  das 07h00min às  11h00 e das 13h00min às
17h00min.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 07 de fevereiro de
2025.

_____________________________
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE -

- AVISO PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO -
EDITAL  LICITAÇÃO:  01/SL/2025  PROCESSO:

08/SL/2025  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  OBJETO:
“ELABORAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE  PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO DE MARMITEX (ALMOÇO/JANTAR) PARA O
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, CASA ABRIGO E O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM PREVISÃO
DE  CONSUMO  NO  DECORRER  DE  12  (DOZE)  MESES”.
DATA, HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24/02/2025,
às 08h30min. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  A licitação
ocorrerá  por  meio  do  Sistema  Eletrônico  no  Portal  de
L i c i t a ç õ e s  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/,  com
utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação.
EDITAL:  O  Edital  completo  poderá  ser  adquirido  pelos
interessados  pelo  site  da  Prefeitura  Municipal
https://www.ouroeste.sp.gov.br/ no ícone Licitações/ Portal
de  Compras/  02.  Editais/  02.01.  Retirada  de  Editais.
INFORMAÇÕES: telefone (17) 3843-3850, nos dias úteis,
no horário  das 07h00min às  11h00 e das 13h00min às
17h00min.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 07 de fevereiro de
2025.

_____________________________
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://www.ouroeste.sp.gov.br/
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://www.ouroeste.sp.gov.br/
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Aviso de  
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa Eletrônica Nº 01/SL/2025 
Processo Nº 019/SL/2025 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE 
 
OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AULAS DE BALLET DESTINADAS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO 
DE OUROESTE/SP E DISTRITO DE ARABÁ, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO” 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
Início: 10/02/2025 às 08h00  
Fim: 14/02/2025 às 08h30min. 
 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
Início: 14/02/2025 às 08h30  
Fim: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances  
 
EMPRESAS PARTICIPANTES 
CONFORME ITEM “3” DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/ CONFORME ITEM ‘2’ DESTE 
AVISO. 
 
 
  

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta
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CONTRATAÇÃO DIRETA  
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 

PROCESSO Nº 019/SL/2025 
 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE, por meio do Departamento 
de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 2.447/2023 em consonância com o Decreto Municipal nº 2.455/2023 e 
demais normas aplicáveis à matéria pertinente. 
 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE BALLET DESTINADAS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 
MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP E DISTRITO DE ARABÁ, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESPORTE, LAZER E TURISMO”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso e seus anexos. 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3. ANEXO III- FICHA CADASTRAL PARA FINS CONTRATUAIS;  
1.2.4. ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; E, 
1.2.5. ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 
1.3. O resultado desta Dispensa Eletrônica e os demais atos pertinentes a este processo 
administrativo, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítio 
eletrônico https://www.ouroeste.sp.gov.br/. 
 
2. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA: 

2.1. O cadastro do fornecedor interessado a participar da Dispensa Eletrônica será através do SCPI 
Portal de Compras, no endereço http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/, na opção 
SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, localizada no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será 
enviado por email a Chave de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 
2.2. Somente poderão participar da dispensa eletrônica as empresas que apresentarem propostas 
através do site e horário descritos no item acima. 
2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça o lançamento da 
proposta para esta contratação direta na data/horário acima mencionados, o prazo será 
automaticamente estendido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
2.4. A CHAVE DE ACESSO deverá ser solicitada com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes do 
início do prazo de lançamento da proposta, no Portal de Compras do Município como Fornecedores 
no sítio eletrônico http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/, SENDO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO LICITANTE A SUA SOLICITAÇÃO. 
2.5. O prazo pré-estabelecido no subitem 2.4, visa garantir à eficiência do serviço público no que se 
refere à participação do procedimento licitatório, visto que, a sobrecarga do sistema de pregão 
eletrônico poderá acarretar dificuldades na liberação da chave de acesso em tempo hábil. Diante 
disso, o Município de Ouroeste se EXIME de qualquer responsabilidade. 
2.6. A solicitação da chave de acesso será necessária UMA ÚNICA VEZ e dará o direito de 
participação neste procedimento licitatório e em todos os demais realizados pelo Município de 
Ouroeste/SP. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica com a manifestação da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, conforme indicado na página inicial deste aviso, a partir da data da divulgação no 
sítio eletrônico oficial do Município, e os respectivos documentos deverão ser protocolizados, 
exclusivamente, por via eletrônica, pelo link indicado abaixo. 
3.2. Poderão participar da presente Dispensa as empresas que possuam ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Aviso e seus Anexos. Contudo, ressalta-se que serão priorizadas as 
propostas apresentadas por MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), visando 
fomentar a competitividade e o desenvolvimento desses segmentos empresariais, nos termos inciso 
I, artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.3. Não havendo a participação de no mínimo 01 (uma) proposta de Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte, o item será aberto para as demais empresas. 
3.4. A participação ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada 
integrante do SCPI – Portal de Compras, disponível no endereço eletrônico 
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  
3.4.1. O resultado desta Dispensa Eletrônica e os demais atos pertinentes a este processo 
administrativo, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítio 
eletrônico https://www.ouroeste.sp.gov.br/. 
3.4.2.  O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico, conforme dispõe no item 2, é de inteira e 
exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ouroeste, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.5.1. Aqueles que não atendam às condições do Aviso de Contratação Direta e seus Anexo(s); 
3.5.2. Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.3. Os que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) Pessoa Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 
i) Sociedades cooperativas. 
3.5.4. O impedimento de que trata a alínea “c” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.7. A vedação de que trata a alínea “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
4.1. Para participar desta Dispensa Eletrônica, o licitante deverá se credenciar no Sistema através 
do site http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/; 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
4.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 
Municipal. 
4.4. A empresa participante deverá anexar no sistema eletrônico juntamente com os documentos 
de habilitação, o seguinte:  
4.4.1. Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou Instrumento Público de Mandato, 
outorgando expressamente poderes para a prática de todos os atos pertinentes à Dispensa Eletrônica, 
nos casos em que a empresa participante for representada por Procurador; 
4.4.2. o Documento oficial de identificação que tenha foto do Representante Legal (pessoa física 
indicada no contrato ou estatuto social da empresa – exemplo: Sócio 
Administrador/Diretor/Proprietário). 
4.4.3. Ficha Cadastral para fins contratuais (anexo III). 
4.5. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
 
5. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, A PROPOSTA com a descrição do objeto 
ofertado de acordo com a ordem númerica disposta no sistema, contendo a marca do produto, 
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quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 
5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço, conforme o caso). 
5.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances estabelecido no sistema.  
5.8.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
5.8.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
6. DA FASE DE LANCES: 
6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um) 
por cento. 
6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração. 
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 
7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários.  
7.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com os valores adequados à proposta vencedora, conforme o modelo disposto no ANEXO II. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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7.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   
7.9. Erros no preenc imento da planil a não constit em motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.9.2. Considera-se erro no preenc imento da planil a pass vel de correção a indicação de 
recol imento de impostos e contri  iç es na forma do Simples Nacional    ando não ca  vel esse 
regime. 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “c at” a nova data e  orário 
para a sua continuidade. 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
  
8. DOS REQUISITOS E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão analisados somente do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, e estes, preferencialmente (para gerar uma 
presteza ao processo)  precisam ser inseridos na a a “Propostas” j nto com a Proposta Digitalizada, no 
momento do credenciamento para participar da dispensa, mediante o endereço eletrônico: 
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
8.2. Caso os documentos de habilitação não tenham sido inseridos no sistema, conforme orienta o 
tópico anterior, os mesmos serão solicitados, durante a sessão da Dispensa Eletrônica, devendo o 
fornecedor já os enviar de prontidão, sob pena de inabilitação por não apresentação. 
8.3. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 
itens a seguir: 
 
8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.3.1.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
8.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.4. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.4.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.4.6. Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual relativa a Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado, da sede da licitante (Certidão – Procuradoria Geral do Estado PGE); 
8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.4.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 
8.4.8. No cadastramento dos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, conforme 
mencionado nesse edital referencial, o fornecedor deverá, também, anexar a Declaração Conjunta, de 
acordo com o modelo disposto no ANEXO III deste instrumento, afirmando com as seguintes 
informações:  
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
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c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
d) Que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
pela empresa, sem qualquer inteferência de terceiros; 
e) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 
f) Que a empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno porte e que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
g) Que não se utiliza de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
h) Que obteve total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, através dos meios descritos no 
presente edital; 
i) Que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista; 
j) Que serão responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; e, 
k) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  
m) O licitante deverá declarar, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; e, 
n) Declara ainda, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
 
8.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
8.5.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Município de Ouroeste-SP, os seguintes 
documentos, comprovando capacidade técnica para execução do serviço: 
a- A empresa deverá, na forma da lei, indicar profissional devidamente habilitado para o objeto, com vínculo 

trabalhista com a licitante acaso o profissional não faça parte do quadro societário, através de 
instrumento/documento comprobatório (Carteira de Trabalho ou Contrato).  

b- O profissional deverá, igualmente, apresentar documentação de possuir formação comprovada em Curso 
de Dança de Ballet Clássico, com comprovação do(s) respectivo(s) Certificado(s), diploma ou documento(s) 
equivalente(s). 

c- O profissional deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a 
experiência do profissional em DANÇA DE BALLET CLÁSSICO . O respectivo atestado deverá conter: o nome 
do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica ou qualquer outra forma de que a Prefeitura do 
Município de Ouroeste possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. A Prefeitura do 
Município de Ouroeste se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 
atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo. 
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8.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, poderá ser verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação. 
8.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, por meio do sistema ou através do e-mail: licitacao@ouroeste.sp.gov.br, após a 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o procedimento 
será suspenso, sendo informado posteriormente os fornecedores a nova data para a retomada do 
mesmo. 
8.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
8.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Após a publicação de Autorização De Autoridade Competente, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação Direta.  
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 
9.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
9.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e dos Decretos Municipais que regulamentam este Aviso; 
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9.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
9.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei, bem como, os dispositvos mencionados nos Decretos Municipais que regulamentam este 
Aviso. 
9.5. O prazo de vigência da contratação estará disposto no Termo de Referência, bem como, as 
possíveis prorrogações que surgirem inerente a mesma. 
9.6. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante toda a vigência do contrato. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
10.2.1. Advertência;  
10.2.2. Multa; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.4.1. Advertência pelo subitem 9.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
10.4.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 à 10.1.12; 
10.4.2.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. à 10.1.7, a multa será de 0,5% a 15%; 
10.4.2.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.8 à 10.1.12 a multa será de 15% a 30%. 
10.4.2.3. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
10.4.2.4.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
10.4.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
10.4.2.6. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
10.4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.5. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
disposta no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.6. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
10.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão do art. 156, 
§8º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.11.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 Ano V | Edição nº 823 Página 24 de 45

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

Pá
gi

na
13

/3
4 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.14.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
a) Republicar o presente aviso com uma nova data de lançamento das propostas; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
11.1.1. A Administração poderá fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
11.2. As providências do subitem 11.1 nas alíneas “a” e “b” também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
11.4. Fica o fornecedor responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer comunicações emitidas pela Administração. 
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
procedimento de contratação direta na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
11.8. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de 
até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto 
para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 
2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, 
estadual, municipal, social e trabalhista. 
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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11.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
11.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
11.12.  Da sessão pública será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
11.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
I. Planilha Proposta de Preços; 
II. Modelo de procuração para credenciamento; 
III. Modelo de declaração conjunta; e, 
IV. Minuta do Contrato. 

 
Ouroeste-SP, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

_________________________________ 
SEBASTIÃO CARLOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATAÇÃO DIRETA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 
Processo Nº 019/SL/2025 

 
ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE 

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

UNIDADE OU 
DEPARTAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL 

SILAS SIDNEY DE CARVALHO  

NOME E CARGO DO 

RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DO TR 

SILAS SIDNEY DE CARVALHO 

 
  

1. INTRODUÇÃO:  

 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive as municipais.  
O Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos constitutivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação;  
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;  
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  
d) requisitos da contratação;  
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento;  
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento;  
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  
I) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e  
j) adequação orçamentaria;  
Além dos requisitos estabelecidos no artigo acima citado, o Termo de Referência, quando se tratar de 
aquisição de bens, deverá conter:  
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a) especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;  
b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, 
quando for o caso;  
c) especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

2.1. O presente termo de referência tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE BALLET DESTINADAS ÀS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP E DISTRITO DE ARABÁ, CONFORME DEMANDA DA 

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO”.  

2.2.  A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto, incluindo sua natureza e os 

quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE VALOR UNIT. 
(R$) 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL (R$) 
ESTIMADO 

01 AULAS DE BALLET PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (Desenvolver no 
mínimo 22 aulas por semana, pelo período até 31 de dezembro de 2025,  
conforme disposição do Termo de Referência, e organização, orientação e 
solicitação do setor responsável). 

HRS/ 
AULA 

1000 55,00 55.000,00 

 
2.3. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, a partir da data da sua assinatura 

podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, a critério da Administração. 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Busca-se a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica que disponibilize uma professora 
de ballet para desenvolver aulas de Ballet Clássico, no projeto Municipal, o qual é  voltado para o 
atendimento de crianças e adolescente. Sendo assim,  o serviço consiste em unir a técnica, a música e 
a atuação nos movimentos, de forma que as crianças e adolescentes possam adiquirir pouco a pouco 
habilidades nos exercícios e nas posturas.  

Vale salientar que a dança não é só sinônimo de diversão, é também um fator favorável ao 
bem estar físico, emocional e mental das crianças e adolescentes, podendo contribuir para a melhoria 
da qualidade de vida deste público. Tais atividades tem a contribuir com todo o desenvolvimento 
físico, corporal, cognitivo, afetivo e social, incentivando a busca por uma vida saudável e 
consequentemente o afastamento das drogas, hoje um dos maiores probremas que encontramos no 
nosso município. 

Portanto, em consonância às exposições citadas acima, a contratação almejada  está amparada 
legalmente, fundamentando-se de acordo com o Art. 75, Lei 14.133/21, em especial no abrangendo 
assim todos o quesitos estipulados. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

O anseio da administração é em oferecer aulas de Ballet às crianças e adolescentes do 
municipio de Ouroeste e distrito de Arabá, durante e semana e no decorrer do ano em exercício. Com 
isso pretende-se  realizar um projeto com um estimado de 22 horas/aulas semanais, a serem 
realizadas no local adequado, com suporte total para a prática da dança, sob a responsabilidade de um 
profissional capacitado (professor(a) de Ballet Clássico). Favorecendo assim a prática culural e 
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esportiva do munícipio, proporcionando novas experiências, habilidades, protagonismo, participação 
social e comunitária. 

Para isso, ou seja, para que esse desejo se realize e para que a administração proporcione esse 
projeto à comunidade, a solução mais adequada e necessária é a de se contratar um(a) profissional 
capacitado(a)/ (professor(a) de Ballet Clássico), sendo que o local e demais  para que seja executado 
esse projeto. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

5.1. A contratada não pode terceirizar os serviços.  

5.2. Os requisitos definidos para a contratação do objeto proposto estão descritos no item 2 deste 

termo de referência.  

5.3. Além dos requisitos acima definidos, a empresa contratada deverá:  

5.4. Disponibilizar Profissional qualificado e habilitado para ministrar as aulas de Ballet Clássico.  

5.5. O profissional apresentado para desenvolver as aulas deverá possuir certificação de formação  

em aulas de Ballet Clássico e apresentar Atestado de Capacidade Técnica (conforme tópico de 

regularidade técnica).  

 

6. REGULARIDADE TÉCNICA: 

6.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Município de Ouroeste-SP, os seguintes 

documentos, comprovando capacidade técnica para execução do serviço: 

A) A empresa deverá, na forma da lei, indicar profissional devidamente habilitado para o objeto, 

com vínculo trabalhista com a licitante acaso o profissional não faça parte do quadro societário, 

através de instrumento/documento comprobatório (Carteira de Trabalho ou Contrato).  

B) O profissional deverá, igualmente, apresentar documentação de possuir formação comprovada 

em Curso de Dança de Ballet Clássico, com comprovação do respectivo(s) Certificado(s), diploma ou 

documento(s) equivalente. 

C) O profissional deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica que 

comprove a experiência do profissional em DANÇA DE BALLET CLÁSSICO . O respectivo atestado 

deverá conter: o nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica ou qualquer outra forma 

de que a Prefeitura do Município de Ouroeste possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante. A Prefeitura do Município de Ouroeste se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo. 

 
 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. O início da execução dos serviços (aulas) deverá ocorrer,  mediante solicitação do responsável 

pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo  de forma imediata, após a assinatura do 

contrato, podendo o referido prazo ser prorrogado a critério da Administração.  

7.2. Os serviços serão prestados no decorrer do exercício vigente de 2025, com iníco após a 

assinatura do contrato e autorização do responsável e termino até 31 de dezembro de 2025, sendo o 

desenvolvimento das atividades da seguinte forma: 
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7.2.1. A expectativa mensal de hora a ser trabalhada está em aproximadamente em 90 horas/aulas, 

sendo no mínimo 22 horas semanais, podendo a requerimento da Secretaria Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo e em casos excepcionais esse total de horas poderá ser alterado. 

7.2.2. Os locais e os horários para realização das aulas serão definidos pela Secretaria Municipal de 

Esporte, Lazer e Turismo e poderão abranger todo perímetro urbano do município de Ouroeste e 

distrito de Arabá, ficando este a uma distância de 18 quilômetros do perímetro urbano de Ouroeste. 

7.2.3. As aulas serão destinadas ao público alvo infantil e adolescente e a quantidade de alunos por 

turma ou aula ainda será definida pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

7.2.4. Atribuições do Profissional: estar devidamente vestido(a) com roupas adequadas a 

modalidade de ballet, sapatilhas e cabelo com coque. Elaborar, planejar e apresentar plano de aula 

todo início de semana (segunda-feira). Conduzir as aulas de ballet, preencher os instrumentos de 

monitoramento (listas de presença do próprio profissional e das alunas diariamente e, relatórios 

mensais). Também deve aplicar avaliação de rendimento das alunas em cada final de semestre em 

conjunto com o gestor/diretor do projeto, participar de reunião de pais, organizar e montar as 

coreografias para mostras, espetáculos ou apresentações, bem como, realizar ensaios preparatórios, 

zelar do material em sala de aula da modalidade, criar e trazer aulas inovadoras para aulas temáticas. 

7.3. A CONTRATADA deverá arcar com a locomoção até o local destinado a prática das aulas e, 

além do mais, caso seja necessário, com sua própria alimentação ou outras ferramentas, materiais 

necessárias para ; 

7.4. A CONTRATADA será responsável pela gestão e execução dos serviços contratados, gestão dos 

recursos humanos e físicos necessários à execução do objeto contratual e fornecimento dos serviços e 

materiais solicitados, de acordo com o projeto elaborado;  

7.5. A CONTRATANTE será responsável pela gestão contratual e fiscalização administrativa para o 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA e atestação dos serviços entregues e sua conformidade 

com as especificações e resultados esperados determinados neste TR, para fins de execução do 

pagamento dos serviços prestados e aplicações de sanções e penalidades por descumprimento 

contratual cabíveis; 

7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o planejamento e entrega dos serviços solicitados nos 

dias e horários definidos pela CONTRATANTE, podendo ser realizados fora de horário comercial, 

incluindo sábados, domingos e feriados, caso a CONTRATANTE julgue necessário, sem nenhum ônus 

adicional à CONTRATANTE;  

7.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 

e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta; 

7.8. A CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura, desde que cumpridos todos os requisitos da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo.  

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Após decorrido um mês de prestão do serviço (objeto) prestado, deverá ser emitida sua 

respectiva nota fiscal assinada e atestada como recebida pelo funcionário responsável pelo 

acompanhamento ou fiscalização da execução contrato. 

8.2. Caso a nota fiscal não esteja com valores ou quantidades diferentes do pedido, os serviços não 
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serão recebidos. 

 

9. GESTÃO CONTRATUAL: 

9.1.  O gestor do contrato será o(a) Sr(a). Kemely Caroline Lima Marami, lotado(a) no cargo de 

Diretora de Controle e Avaliação, tendo as seguintes atribuições: 

a) Será o responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato;  

b) Manterá planilha atualizada contendo os dados do contrato administrativo firmado, de modo a 

contribuir para o seu eficaz gerenciamento; 

c) Receber da Secretária de Ação e Promoção Social solicitação de aditamento de contrato, no 

prazo pertinente.  

d) Encaminhará à administração com antecedência do término do contrato, a respectiva 

documentação para autorização do aditamento, se for o caso;  

e) Analisará e manifestar-se-d, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal de 

contrato.  

9.2. O fiscal do contrato será o(a)Fabiano Pio da Silva, lotado(a) no cargo de  Diretor de Esporte, 

Lazer e Turismo, tendo as seguintes atribuições: 

a) Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a quantidade e 

a qualidade dos serviços prestados;  

b) Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

c)  Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, na agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante 

atestar o recebimento definitivo do objeto.  

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. 

10.4. Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

11.1. A  seleção para escolha do fornecedor será realizada por meio de dispensa de licitação, na 

modalidade eletrônica, embasada no Artigo 75, inciso II, da lei 14.133/2021.  

11.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a participantes que ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM do objeto. 

11.3. Caso não  

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTDE. VALOR UNIT. 

(MENSAL) 

VALOR TOTAL 

1 

Aulas  dança –Ballet 

Clássico- para crianças e 

adolescentes. 

horas 1000 R$ 55,00 R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL R$: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

 
13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de Recurso Próprio- Ficha 385. 
 
 

Ouroeste, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
SILAS SIDNEY DE CARVALHO 

SECRETÁRIO DE ESPORTA, LAZER E TURISMO 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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CONTRATAÇÃO DIRETA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 
Processo Nº 019/SL/2025 

 
ANEXO II  

 
PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE 
AVENIDA DOS BANDEIRANTES, Nº 2.255, JARDIM SARINHA II. 
CEP 15.685-000 – OUROESTE/SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/SL/2025  
Dispensa Eletrônica Nº 001/SL/2025 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE BALLET DESTINADAS ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP E DISTRITO DE ARABÁ, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO”, conforme descrições constantes nas tabelas abaixo: 
 

Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

AULAS DE BALLET PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
(Desenvolver no mínimo 22 aulas por semana, pelo período 
até 31 de dezembro de 2025,  conforme organização, 
orientação e solicitação do setor responsável). 

horas 1000   

Total Global da Proposta: (Valor por extenso).  
 
Condições de Pagamento: Os prazos e condições de pagamento serão cumpridos conforme dispõem 
as exigências do Termo de Referência. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega dos envelopes. 
 
Prazo de Entrega/Execução dos Serviços: Os prazos e condições de entregas do objeto, e/ou a 
execução dos serviços serão cumpridos conforme dispõem as exigências do Termo de Referência. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, incluídos, 
entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Nome do Responsável:  

Cargo:  

Local e Data:  

 
CARIMBO E ASSINATURA 

RESPONSÁVEL 
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CONTRATAÇÃO DIRETA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 

Processo Nº 019/SL/2025 
 

ANEXO III 
 

FICHA CADASTRAL 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP 
AVENIDA DOS BANDEIRANTES, Nº 2.255, JARDIM SARINHA II 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/SL/2025 
Dispensa Eletrônica Nº 001/SL/2025 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE 
BALLET DESTINADAS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP E DISTRITO DE 
ARABÁ, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO”. 

 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. ........................................, 
Inscrição Estadual..................................sediada ......................(endereço completo) ......................, 
através de seu representante legal, o(a) senhor(a) XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. XXXXXXXXXXXX 
e do CPF. XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, que fica designado para a Gerência do Contrato 
a ser firmado com o município de Ouroeste/SP a pessoa abaixo qualificada: 
GESTOR: (NOME COMPLETO) 
CARGO. XXXXXXXXXXXXXXXX 
RG. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF. XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DATA DO NASCIMENTO: ______/_____ /______ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL PESSOAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL PROFISSIONAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TEL/CEL.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Local e data 

 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Represente Legal 

 
 
 
 
 
Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou 
procurador(es). 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 
Processo Nº 019/SL/2025 

Anexo IV 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA   
 

 (apresentar em papel timbrado da empresa) 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/SL/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 
 
A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de dispensa eletrônica, o que se segue:  
 
1. DECLARAMOS que conhecemos e concordamos com todos os termos da Dispensa Eletrônica em 
epígrafe e que cumprimos plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital 
Referencial e o Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
2. DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, 
por nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que 
não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3. DECLARAMOS não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988;  
4. DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
5. DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
6. DECLARAMOS que esta empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de 
pequeno porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (SE 
ATENTAR A ESTA CLÁUSULA, CASO NÃO SE ENQUADRE, RETIRÁ-LA). 
7. DECLARAMOS que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 
do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  
8. DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, bem como, o 
Aviso de Contratação Direta e o Termo de Referência, através dos meios descritos no presente edital; 
9. DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE OUROESTE, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
10. DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 Ano V | Edição nº 823 Página 35 de 45

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

Pá
gi

na
24

/3
4 

11. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de 
declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
 
                                                                        Local e Data.  
 
  

_____________________________________________________ 
Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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CONTRATAÇÃO DIRETA  
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/SL/2025 

Processo Nº 019/SL/2025 
ANEXO V 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/SL/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
OUROESTE E A EMPRESA .........................................   

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE, com sede na Avenida dos Bandeirantes, nº 2.255, 
Centro, CEP: 15.685-000, na cidade de Ouroeste /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
01.611.213/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. SEBASTIÃO CARLOS SILVA, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediada na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA, neste 
ato representada por seu .................................., o Sr. ......................................, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 019/SL/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Decreto Municipal 2.455/2023 em consonância com o Decreto Municipal nº 2.447/2023 e outras 
disposições que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
Eletrônica de Licitação nº 001/SL/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE BALLET DESTINADAS ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP E DISTRITO DE ARABÁ, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Aviso de Contratação Direta 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105, 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU DO 
LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
3.1.  O início da execução dos serviços (aulas) deverá ocorrer,  mediante solicitação do responsável 

pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo,  de forma imediata, após a assinatura do 
contrato, podendo o referido prazo ser prorrogado a critério da Administração. 
3.2. Os serviços serão prestados no decorrer do exercício vigente de 2025, com iníco após a assinatura 
do contrato e autorização do responsável e termino até 31 de dezembro de 2025, sendo o 
desenvolvimento das atividades da seguinte forma: 
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3.2.1. A expectativa mensal de hora a ser trabalhada está em aproximadamente em 90 horas/aulas, 
sendo no mínimo 22 horas semanais, podendo a requerimento da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Turismo e em casos excepcionais esse total de horas poderá ser alterado. 

3.2.2. Os locais e os horários para realização das aulas serão definidos pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Turismo e poderão abranger todo perímetro urbano do município de Ouroeste 
e distrito de Arabá, ficando este a uma distância de 18 quilômetros do perímetro urbano de 
Ouroeste. 

3.2.3. As aulas serão destinadas ao público alvo infantil e adolescente e a quantidade de alunos por 
turma ou aula ainda será definida pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

3.2.4. Atribuições do Profissional: estar devidamente vestido(a) com roupas adequadas a modalidade 
de ballet, sapatilhas e cabelo com coque. Elaborar, planejar e apresentar plano de aula todo 
início de semana (segunda-feira). Conduzir as aulas de ballet, preencher os instrumentos de 
monitoramento (listas de presença do próprio profissional e das alunas diariamente e, relatórios 
mensais). Também deve aplicar avaliação de rendimento das alunas em cada final de semestre 
em conjunto com o gestor/diretor do projeto, participar de reunião de pais, organizar e montar 
as coreografias para mostras, espetáculos ou apresentações, bem como, realizar ensaios 
preparatórios, zelar do material em sala de aula da modalidade, criar e trazer aulas inovadoras 
para aulas temáticas. 

3.3. A CONTRATADA deverá arcar com a locomoção até o local destinado a prática das aulas e, além do 
mais, caso seja necessário, com sua própria alimentação ou outras ferramentas, materiais necessárias 
para ; 
3.4. A CONTRATADA será responsável pela gestão e execução dos serviços contratados, gestão dos 
recursos humanos e físicos necessários à execução do objeto contratual e fornecimento dos serviços e 
materiais solicitados, de acordo com o projeto elaborado;  
3.5. A CONTRATANTE será responsável pela gestão contratual e fiscalização administrativa para o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA e atestação dos serviços entregues e sua conformidade 
com as especificações e resultados esperados determinados neste TR, para fins de execução do 
pagamento dos serviços prestados e aplicações de sanções e penalidades por descumprimento 
contratual cabíveis; 
3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o planejamento e entrega dos serviços solicitados nos dias e 
horários definidos pela CONTRATANTE, podendo ser realizados fora de horário comercial, incluindo 
sábados, domingos e feriados, caso a CONTRATANTE julgue necessário, sem nenhum ônus adicional à 
CONTRATANTE;  
3.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta; 
3.8. A CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura, desde que cumpridos todos os requisitos da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo.  
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
4.1. Os serviços deverão estar acompanhados de suas respectivas notas fiscais assinadas como 
recebidos pelo funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização de cada setor. 
4.2. Caso a nota fiscal não acompanhe o produto ou esteja com valores ou quantidades diferentes do 
pedido, os serviços não serão recebidos. 
4.3. A empresa vencedora do certame obriga-se a executar o objeto a que se refere o Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade sanar qualquer questão adversa caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações.  
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4.4. Deverão ser atendidas pela CONTRATADA além das determinações da fiscalização desta 
Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.  
4.5. A empresa CONTRATADA deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 
Certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes.  
 
5. CLÁUSULA QUARTA –  DA SUBCONTRATAÇÃO:  
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTDE. VALOR UNIT.  VALOR 
TOTAL 

1 

AULAS DE BALLET PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES (Desenvolver no mínimo 22 
aulas por semana, pelo período até 31 de 
dezembro de 2025,  conforme organização, 
orientação e solicitação do setor responsável). 

Horas 
aula 

1000 R$ R$  

6.1. O Valor da contratação é de R$: *** 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.4. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme disponibilidade financeira 
no momento da execução do pagamento, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, na agência e conta corrente indicados pela 
CONTRATADA.  
6.4.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
6.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.9. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com a Instrução Normativa nº 1.234 de 11 de 
janeiro de 2012 e com a Instrução Normativa nº 2.145, de 26 de Junho de 2025 da Receita Federal, 
bem como, Decreto nº 2482 de 30 de agosto de 2025, a qual dispõe sobre a retenção de tributos nos 
pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta e demais pessoas 
jurídicas que menciona pelo fornecimento de bens e serviços, ou seja, os valores serão retidos sobre 
todos os pagamentos que forem executados dentro da administração pública. 
6.10. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
6.11. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
6.11.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
6.11.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
6.11.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE VALOR: 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.10. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao Departamento de Licitação ou enviar no e-mail: 
contratos@ouroeste.sp.gov.br, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidão que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual – Certidão PGE; 4) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
9.1.17.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
11.2.1. Advertência;  
11.2.2. Multa; 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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11.4.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.4.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 à 11.1.12; 
11.4.2.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4. à 11.1.7, a multa será de 0,5% a 15%; 
11.4.2.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8 à 11.1.12 a multa será de 15% a 30%. 
11.4.2.3. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
11.4.2.4.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
11.4.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.4.2.6. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
11.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.5. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
disposta no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
11.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão do art. 156, 
§8º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.11.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
11.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.14.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

FICHA: 385 

FONTE RECURSO: 02- TESOURO 

UNIDADE: 020200- SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

FUNCIONAL: 27.812.0017.2036 – MANUTENÇÃO DEPARTMENTO DE ESPORTES 

CAT. ECON: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

COD. APLICAÇÃO: 110 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, os Decretos Municipais nº 2.455/2023 e 2.447/2023, bem como, as demais normas 
federais aplicáveis. Ainda, aplica-se subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, pelos preceitos do 
direito público aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do direito privado. 
17.2. Todas as condições, prazos, execução, responsabilidades da CONTRATADA e CONTRATANTE que 
não estiverem expressas neste termo contratual serão levadas em conta diretamente ao que está 
previsto no Termo de Referência , anexo aos autos do processo. 
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouroeste/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.  
17.3.1. Em caso de qualquer pendência fundada neste Contrato, a parte que for julgada vencida, ficará 
com os encargos da demanda, inclusive os honorários advocatícios da parte vencedora. 
17.4. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Ouroeste-SP, ___ de ___________ de 2025. 

 
 
 

__________________________________ 
CONTRATANTE 

Representante legal 
 
 

______________________________________ 
CONTRATADA 

Representante legal 
 
TESTEMUNHAS: 
______________________________                                   ______________________________ 
Nome:                                                                                          Nome: 
CPF:                                                                                               CPF: 
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